
 

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

  

PROCESSO Nº 23/2025 - DISPENSA PRESENCIAL Nº 08/2025 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 

assessoria e consultoria em engenharia civil visando a elaboração dos estudos e projetos de 

engenharia, acompanhamento e fiscalização de obras, dentre outras atividades, conforme 

condições e especificações constantes no Termo de Referência.  

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

Primeiramente, cumpre registrar que conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 para apuração do preço estimado 

Publicado o aviso de dispensa nos termos do §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, foram apresentadas 

propostas adicionais: 

1. A empresa CASSIA LEPRE LOPES, inscrita no CNPJ sob o número 27.245.537/0001-78, 

apresentou proposta via e-mail na data de 24/03/2025 com valor fixado em R$5.000,00 (valor 

total de R$60.000,00) 

2. A empresa DE PAULA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 19.442.968/0001-

04, apresentou proposta entregue presencialmente no setor de Compras e Licitações na data 

de 25/03/2025 com valor fixado em R$4.900,00 (valor total de R$58.800,00) 

3. A empresa BERTO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 56.058.403/0001-46, 

apresentou proposta via e-mail na data de 27/03/2025 com valor fixado em R$4.900,00 9valor 

total de R$58.800,00) 

Findado o prazo de envio de proposta, foi analisada a documentação da empresa com menor valor. 

Considerando que as empresas DE PAULA ENGENHARIA LTDA e a empresa BERTO ENGENHARIA 

LTDA apresentaram valor igual (R$4.900,00), foi solicitado à empresa BERTO ENGENHARIA LTDA 

documentação via e-mail, por se tratar de Microempresa, tendo preferência na contratação, conforme 

art. 44, da LC 123/2006. 

A empresa BERTO ENGENHARIA LTDA apresentou documentação incompleta conforme disposto 

abaixo: 

No tópico 17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

• a empresa não apresentou Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

conforme disposto no item 17.5.6. 

No tópico 17.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

• a empresa não apresentou Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 



 

No tópico 17.7 - Qualificação Técnica 

• a empresa não atendeu ao disposto no item III do tópico 17.7.1, que exige a comprovação da 

capacidade técnico-operacional conforme o item II do mesmo tópico. Essa comprovação deve 

ser realizada por meio da apresentação de Certidão de Acervo Operacional, devidamente 

emitida pelo conselho profissional competente, que ateste a aptidão do licitante para a 

execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 

objeto da contratação. Ademais, é necessário que a empresa demonstre a realização de 

serviços similares ao objeto da licitação ao longo de um período mínimo de três anos, 

consecutivos ou não, conforme estabelece a Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, §5º.  

Considerando as informações pormenorizadas acima dispostas, a empresa BERTO ENGENHARIA 

LTDA foi inabilitada, seguindo assim para a proposta da próxima empresa. 

Ato contínuo, foi analisada documentação da empresa DE PAULA ENGENHARIA LTDA, protocolizada 

juntamente com o envelope proposta. Após análise foi constatado que a mesma apresentou toda a 

documentação exigida pelo certame, fato este que à sagrou como licitante vencedora do mesmo. 

Portanto, para a escolha do futuro contratado foi levado em conta a proposta mais vantajosa para 

administração de maneira a proporcionar a plena satisfação do interesse público, apresentada na fase 

de propostas adicionais, nos termos do art. 75, §3º da Lei 14.133/2021. 

A fim de evitar o fracionamento ilegal, foi constatado junto à unidade gestora que não houve no presente 

exercício financeiro (até a presente data), contratações desta natureza que somadas ultrapassam o 

limite da dispensa pelo valor. 

Em virtude dessas considerações, resguardados o juízo de conveniência e oportunidade do 

Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico-financeiro, que o procedimento 

está apto para a produção de seus regulares efeitos, motivo pelo qual, ENCAMINHO ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal o presente processo de dispensa de licitação com base no art. 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, para que após análise proceda com a AUTORIZAÇÃO da contratação, se assim 

entender. 

À consideração superior. 

Bocaina de Minas, 31/03/2025. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Thiago Donizette Silva 

Agente de Contratação 
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